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Departamento de Compras e Licitação

Santa Maria do Oeste - PR, 10 de outubro de 2025

Assunto: Aditivo de Contrato

Ref. Contrato n" 6512024

A Secretaria Municipal de Administração vem pelo presente solicitar e este

departamento a realizaçáo de aditivo de vigência referente ao contrato 6512024 que tem

como objeto a "REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENSAIOS TECNOLOGICOS

COM O OBJETIVO DE TER UM CONTROLE DE QUATIDADE DA OBRA DE

PAVTMENTAÇÃO eSrÁr.rrCA DE CERCA DE 13 KM DE ESTRADA RURAL,

QUE CONECTA AS ÁREAS AGRICOLAS DE ASSENTAMENTO RURAL,

PASSANDO PELAS COMUNIDADES OURO VERDE E ESTRELA DO OESTE ATE

O PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR".

O aditivo se faz necessilrio devido a necessidade de dar continuidade com a

execução dos ensaios restantes do contrato visto que a obra para qual os serviços foram

contratados ainda se encontra em execução.

Desta forma, solicitamos prorrogação do prazo de vigência em 90 dias a contar da

data de vencimento.

Atenciosamente-

ch rein er

o Municipal de Viação
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Ofício n'009/2025.

Londrina/PR, 0l de outubro de 2025.

A Sua Excelência e Sr.

Luiz Zenaide Gomes

Secretário Municipal de Adm inistração

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - PR

Assunto: Solicitação de prorrogação de prazo contratual

ReÍêrência: Contrato n' 06512024 - Pregão Eletrônico n" 02012024

Excelentíssimo Senhor Secretário,

Considerando as condições enfrentadas durante a execução dos serviços contratados,

vimos, por meio deste, solicitar a prorrogação do prazo de vigência e execução do Contrâto no

06512024. firmado entre Prefeitura e a empresa Sutile Serviços de Obras Asfálticas Ltda.

A solicitação Íundamenta-se em dois fàtores principais: as condições climáticas adversas

registradas no período, que impactaram diretamente o cronograma de execução das atividades; e o

atraso inicial no início efetivo das obras, decorrente de trâmites administrativos e ajust€s

contratuais necessários para o início dos serviços.

Dessa forma, solicitamos a prorrogação do prazo de execução da obra até o mês de janeiro

de 2026, mantendo-se as demais condições contratuais inalteradas. Tal medida visa assegurar a

conclusão adequada dos serviços. respeitando os padrões de qualidade exigidos e garantindo a fiel

execução do objeto contratual.
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Ressaltamos que a presente solicitâção está em conformidade com o artigo l4 I . inc iso I. da

Lei Federal n' 14.133/2021, que pernrite a prorrogação do prazo contratual ent razão de tàtos

imprevisíveis ou alheios à vontade das partes.

Sem mais para o momento. colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos

Atenciosamente-

golrh
oo«ffilo.$in.dodign ür. .
wla,-txratÍo §arTlr
D.rr: BII/2o25 r6:0ô:.r-0.100
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Wagner Albeno Sutile

Sutile Serviços de Obras Asfálticas Ltda.

CNPJ: 5 1.759.007 l0OOl-22

Telefone: (43) 98478-8007



Município de Santa Maria do Oeste Ft

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

CONTRATO: 6512024

CONTRATADA: SUTILE SERVIçOS DE OBRAS ASTÁITICAS LTDA - CNPJ

57.7s9.0O71OOO1-22.

oBJETO: REALTZAÇÃO DE SERVTçOS DE ENSATOS rrCUOlÓerCOS COM O OBJETTVO DE

TER uM coNTRoLE DE eUALTDADE DA oBRA DE pAVtMENTAÇÃo nsrÁlrrca DE cERcA

DE 13 KM DE ESTRADA RURAL, euE coNECTA as ÁREns AGRtcoLAS DE

ASSENTAMENTO RURAL, PASSANDO PELAS COMUNIDADES OURO VERDE E ESTRELA

Do oESTE arÉ o prnínaerRo URBANo oo wrur.rrcípro DE sANTA MARIA Do oESTE -
PR.

ASSUNTO: Prorrogação de prazo de vigência.

Este parecer técnico tem a finalidade exclusiva para análise da solicitação

quanto a prorrogação do prazo de vigência do contrato.

Considerando a necessidade de dar continuidade com a execução dos ensaios

restantes do contrato visto que a obra para qual os serviços foram contratados ainda

se encontra em execução, o parecer é FAVORÁVEL para a prorrogação do prazo de

vigência em 90 dias a contar da data de vencimento do contrato.

Sem mais para o momento, este é o parecer.

Santa Maria do Oeste, 10 de outubro de 2025

En ei 6/D

Rua Jose de Frarça Pereirq n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

PARECER TÉCNICO
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GAEINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Pa ra: Seto r de Licitação

referente

065/2024.

Recebo o requerimento da Secretariâ Municipal de Viação,

ao Pedido de Aditivo de prazo do Contrato Administrativo ne

Assim o presente deverá tramitar:

1) Assessoria Jurídica para a elaboração de parecer

2) Após retorne ao Gabinete para manifestação.

Santa Maria do Oeste-Pr, 10 de outubro de 2025

Atenciosamente

OSCAR DELGADO

Prefeito Municipal



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ
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FRÂNça pEREIRÀ, FoNE/FAX:10.2) 30.14-í231

PARECER JURíDICO

Irata o presente parecer da analise jurídica, quanto a

SOLICITAÇÃO E REQUERIMENTO, apresentado pela Secretária Municipal de

Viação, Sr. Elizeu Schreiner, e a Empresa SUTILE SERV. DE OBRAS

ASFÁLT|GAS LTDA., em data de 10 de Outubro de2025, e 03 de Novembro de

2025. Íls. 162 e 164 respectivamente, e posteriormente as suas RAZOES

apresentadas, referente ao Processo Licitatório no 036/2025, Pregão Eletrônico no

02012025 e Contrato Administrativo no 06512024, pela referida Empresa, em fase de

procedimento para a "CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

REALIZAçÃO DE ENSAIO TECNOLÓGICOS COM O OBJETIVO DE TER UM

CONTROLE DE QUALIDADE DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE

CERCA DE 13 KM DE ESTRADA RURAL, QUE CONECTA AS ÁNEAS

AGR|COLAS DE ASSENTAMENTO RURAL, PASSANDO PELAS COMUNIDADES

OURO VERDE E ESTRELA DO OESTE ATE O PERíMETRO URBANO DO

MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR."

Tal solicitaÇão protocolada pela Secretaria, em data de 1 0

de Outubro de 2025, conforme justiÍicativas exaradas, e é realizada, considerando a

prestação de serviços públicos, onde o desencadeamento de um novo procedimento

somente dificultaria a continuidade dos serviços, e sendo que a empresa supracitada

iá tem contrato de contratação com a administraçáo, e como em sua justificativa que

mostraram-se necessários após a retirada de cobertura existente, coma inclusão de

vários itens, conforme Parecer de fls. 165, do responsável técnica da Prefeitura. Tal

solicitação foi deferida pelo Chefe do Executivo, em data de "10 de Outubro de 2025.

s

CNPJ : 95.684.544/0001 -26
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E o breve relatório passa-se a análise e ao Parecer:

Compulsando os autos e sopesando a matéria desenhada,

entende-se esta Assessoria Jurídica pelo conhecimento e provimento da presente

Solicitaçáo.

O art. 30 da Lei de Licitações preleciona que tanto a

Administraçáo Pública como os interessados ficam obrigados à observância dos

termos e condições previstos no Edital e no Contrato.

De acordo com nossa doutrina Pátria, aqui representada

por Hely Lopes Meirelles, todo contrato administrativo é passivel de prorrogação,

senáo vejamos; "Toda e qualquer modalidade de contrato administrativo

compofta prorrogação, atendidos os requísiúos que acahamos de enunciar, a

previsão de recursos orçamentários e as exigências peculiares de cada ajuste,

expressos eín suas cláusulas ou contidos no regulamento do seÍviço."

(MEIRELLES, Hely Lopes, Dir. Administrativo. Editora Malheiros. Sáo Paulo 2002.

Pá9.227. \

A teoria da imprevisáo consiste no reconhecimento de

que eventos novos, imprevistos e imprevisíveis pelas partes e a elas não imputáveis,

refletindo sobre a economia ou a execução do contrato, autorizam a sua revisão

para ajustá-lo às circunstâncias supervenientes. E a aplicaçáo da velha cláusula

rebus slc sÍanÍlbus aos contratos administrativos, a exemplo do que ocorre nos

ajustes privados, a fim de que sua execução se realize sem a ruína do contratado,

na superveniência de fatos não cogitados pelas partes, criando ônus excessivo para

uma delas com vantagem desmedida para a outra.

Por sua vez o art. 125, da Lei 14.12212021, assim

dispõe:" Ar7. 125.- Nas alterações unilaterais a gue se refere o inciso l, do caput
do aft. 124 desta Lei, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas

condições contratuais, acréscr'mos ou supressões de até 25%o (vinte e cinco

MUNlctpro DE sANTA MARta Do oEST E - EsrADo Do PÂRANÁ
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por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se ftzerem nas obras, nos

serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50%o (cinquenta por cento)."

De acordo com o disposto na Lei Federal n" 14.13312021,

em seu An. 125, fica prorrogado o prazo de execução do referido contrato pelo

prazo de 90 (noventa) dias, com o término previsto para 11 de Janeiro de 2026,

mantendo-se inalteradas as demais disposiçeres contratuais.

Portanto, considerando a identificaçáo dos serviços objeto

do presente contrato, que enquadra-se como de natureza contínua, e sua

permanência vem de encontro à necessidade pública a ser satisfeita, plenamente

justificado esta o presente aditivo, com base legal no art. 125, da lei 14.133121.

Assim, no desempenho da função de assessoramento

deste órgão jurídico, cumpre-nos alertar à autoridade Administrativa sobre a

importância da devida motivação de seus atos, na medida em que recairá sobre esta

a responsabilidade âcerca da oportunidade e conveniência na escolha do objeto e

do seu planejamento quantitativo.

CONCLUSAO

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídico-formais, esta

Assessoria JuriCica manifesta-se pela viabilidade jurídica do 1o Aditivo ao Contrato

Administrativi n" 065/2024, de prazo, com a Empresa SUTILE SE:RVIçOS DE

OBRAS ASFALTICAS LTDA., desde que observadas às re<;omendaçóes

delineadas no presente opinativo, com a publicação do extrato, no diario oficial do

Município, visando o atendimento do princípio da publicidade, permitinclo a todos o

exercício democrático do controle e da fiscalização dos atos de gestão da res

pública.

Ç\
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Salienta-se que o presente Parecer tomou por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do

processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a esta Assessoria, prestar

assessoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à

conveniência e á oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de

natu reza em inentemente técnico-admin istrativas-

À consideração superior

S.M.J. E o Parecer.

Santa Maria do ste-Pr, 0 de Outubro de2025



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 9s.684.544/0001 -26

FR^XçA TERETR^, n. tO - Cêp.: FONÉ/FÂX: t0a2, raaa-12!!

,.r{{'lÊ

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no

presente procedimento AuToRlzo o Primeiro Termo de Aditivo Do contrato

Administrativo n.e 06512024, com base no Art. 124 e Art. 125, da Lei L4.733/2027,

mediante as cláusulas e disposições seguintes:

Encaminhe-se ao Departamento de Licitação e Contratos.

Santa Maria do Oeste-Pr, 10 de outubro de 2025.

LGADO

Preíeito Municipal
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19 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 065/2024

De um lado, o MUNICíPlO DE SANTA MARIA Do OESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do

Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n.95.684.544/0001-26, neste ato representado por

seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da Cédula de

ldentidade n.e 6.296.081.-7, e inscrito no C.P.F. n.e 701..594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz, L55, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui pãssa

a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado SUTII-E SERVIçOS DE OBRAS

ASFALTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Ne 51.759.007/0001-22, situada na Rua

Elpídio Alves, 128, Conjunto Habitacional José Giordano, Londrina-PR, neste ato
representado pelo Sr. WAGNER ALBERTO SUTILE, portador do RG ne 8.023.755-3 e

inscrito no CPF ne 028.464.2.59-ZZ e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA,

Resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto no Art. 124 e Art. 125,

da tei 14.133/2021, mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do OBJETO: o presente Termo Aditivo tem por obieto
prorrogar o prazo de vigência de que trata a Cláusula Nona Do Contrato Administrativo
Ne 065/2024.

cLÁUSUtA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O Prazo de vigência de que trata a

Clausula 9e, fica prorrogado por 90 (Noventa) dias, vigorando assim até 09101/2026.

CLÁUSUtA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do

contrato administrativo celebrado em 13 de junho de 2024, não modificadas por este

instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.

E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de

igualteor e fo rm a.

Santa Maria do Oeste, 10 de Outubro de 2025.
Do.úm..tó úrin.(,ô dig,Ltlm!.

gFÂrk w*6tG^l.Ero suTu
o.r.: o5/1112025 1a:CtrGO3oO
vêrilrqu..ô hft psí/!.lid...i!.!oíb,

OSCAR DELGADO

Prefeito Municipal

Testemunhas

And re ia Kavia k

RG:13.498.652-2
CP F: 101.862.5 79 -88

suTtLE sERV|çOS DE OBRAS

ASFALTICAS TTOA

Fer a oL pes

RG: 7.605.179 -8

CPF: 033.183.689 -03

@
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cLÁusuLA PRlltEtR^ Do oBJET(): o presente Tenno
Âditivo tem por objeto prorrogar o p1429 de Yigência de que trata a

Cláusula Nona Do Contrato Administrati\'o N" 065/202,1-

CI,:\L,SU t,A SEGU \D,T DO PRÀZO T)E VI (;E\CIÂ: O Prrzo
dc vigência de quc trâtâ a Clausula 9'. fica prorrogado por 90
(Novenra) dias. vigorando assin até 09,/01/2026.

cr,Áusula TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais
condiçôes e cláusulas do contrato administrativo celebrado em l3 de
junho de 2024. não modihcadas por este instruNento, declarando-se
restâ oportunidade a ratificação das mesmas.

E por estarem de acordo. os panicipes fiflnâm o presente aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e Íbrma.

Santa Maria do Oeste. I(l de Outubro de 2025

t:Tlt.E sERt tc(rs Dt lraíls .tsf,tL|l(.ts
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Publicado por:
Andrcia Kaviak

Código Identilicâdor: BF9C66 )0

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Pamná
no dia 06/ I 112025. Edição 3401
A vcrificaçào dc autçnticidade da matcria pode ser feita
inlormando o côdigo identrficador no site:
htps://wwu.diariomunicipal.com.br/amp/

https://wu/w.diariomunicipal.com.br/amp/matêíiâ/BFgC6610/a6929be4688035af675039ê2eíc52139a6929be46880354f67503Sê2eÍc52139 1t1

DC UNI IAdO. O ]\TUIiICiPIO DE SANTA ]\IARI,{ DO OT]STE.
pessoa juridica de dircito público intcmo, com scdc na Rua Jose de
França PcreiÍa, l0 Sirnta Maria do Oeste - PR inscrito no CCC,/MF
sob n.95.68,1.544i0001-26. ncstc ato rcpresentado por seu Prefcito
Municipal. Sr. OSCAR DEI,CADO, brasileiro, casado, portadoÍ da
Cédula dc Identidadc n." 6.196.081-7. c inscÍito no C.PF. n"
701.594.329-87. Íesidenle e donriciliado na Rua Joào Kulicz. 155,
Jardim Santâ ClâÍil. ncsta cidadc, e quc aqui passa a denominar-se de

CONTRATANTE. e de outro lado SUTÍI.E SERVIÇOS DE
OBRAS ASFALTICAS LTDA. insclita no CNP] sob o N"
5 L 759.007/0001-?2. situâdà na Ruâ Elpidio Alves. 128. Conjurto
Habitacional José Giordano. Londrina-PR. neste âto rcpresentldo p.lo
Sr. WACNER.{I-BERTO SUTILE. ponador do RG n" 8.021.755-l
e inscrito no CPF n" 018.46,1.259-21 c quc aqui passa a denominar-sc
de CONTRAT^DA. Resolvem adilar o conrralo original de acordo
com o disposto no Art. 124 e An. 125. da Lei 14.13-1,/2021. nlediantc
as cláusulas e disposições seguüÍes:

lnc '^0. r-.t


